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AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO ADICIO- 
NAL SUPLEMENTAR, E DA OUTRAS  PROVI- 

DENCIAS . 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CANTAGALO, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, 
FAÇO SABER GUE AÀ CAMARA MUNICIPAL APROVOU E EU SANCIONO A SE- 
GUINTE LEI: 

. ART. íO-Fica o Poder Executivo autorizado a abrir por Decre- 

fo. crédito adicional suplementar, para atender as dotações visentes, 
— srosramas de trabalho e fontes de recursos, aprovado pela Lei nº 68/91, 

Se 11 de julho de 199í e pela Lei nº 84/91i, de 17 de dezembro de 1991i, 

2fé o limite de CR$ 1.500.090.000,00 (Hum bilhão, e quinhentos nmilhoes 

Se cruzeiros) de conformidade com o cálculo de incremento abaixo de-r 

momstrado: 

€ 

: 1) Arrecadação 190 periodo (Cjaneiro/julho 1991) 916.813.630,1í5 

2) Arrecadação 20 período (agost/dezembro 1991) 1.360.3959.443,59 

3) Arrecadação 10 periíodo Cjaneiro/julho 1992) 6ó6.413.1í93.1900,50 

4) Receita Prevista para 1992 4 ,950.368.090,00 

5) Orçamento reajustadoíper . julho/dez.1i99i) 5.344,.91í2.329,60 

Cálculo de Incremento 

= 6 .413.193.100,508 
— — = 699,51i% 

P1ó6.813.630,15 

= 699,51i%X - 100,00%Z = 9599,51% 

Arrecadação 20 período 1991 x = 
8.155-466-919787 ou 1.3690.355.443,59 x 3999,514 = 

1.369.355.443,59 + 8.1905.466.919,6/ = 9 ,.515.822.366,46 

Receita Prevista 1992 ' | 4,959.368.000,09 
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(+) Reajuste do Orçamento 9.,1974.,412.329,60 

TOTAL ORÇAMENTO C/REAJ. 14.,144,.7809.329,60 

e 
(—-) Menos:= 

a) Arrecadação 10 periodo 1992 
(Jan/jul) 6.413.193.100,50 

b) Provável excesso de arrecada- 

ção,2º per. de 19920 iul/dez) 9.5195.822.363,46 1i5.929.015.463,976 

Provável Excesso 1 .78B4.235.134,36 

ART. 20O- D crédito de que trata o artigo anterior, seraá 

distribuido na forma abaixo, de conformidade com o artioo 43,819, inci- 
so IT2 " da lei Federal 4.320/64: 

3119 - PESSOAL 

Pessoal Poder Executivo... 295.000.0900,00 

2E ESUCSCRO . eA ee em 375.000.0009,09 
Pessoal Poder Leogislativo. 70.000.000,00 

Pessoal Poder Leogislativo. 

(Subsiíidios e Repres. Verea- 
dores)dacsccosceseeeeees --.. 80.000.000,00 

—————————————— n20.000.000,08 

j 3120 — MATERIAL DE CONSUMO: 
< Gabinete.-.cceeeecensee aaa 5.000.000,00 
. AdministraçãõOoO:s «« ...-... ... . 4 .000 .000,00 

T 1 DA a NEAA 2 e=.. 40.000.000,00 
; : ENEN NEAA dA E E a A a e ec E 6.90090.900,00 

“— À VINCNOL . ee ee ó o A 5.000.00080,0080 

; ABB ee nn em d a : M S 4 . 000 .000,00 
| U Poder legisltivo.s.-..-....ee 15.000.000,00 

A çA )jb €£1csl2ºº..  irpcd"" " tTÔÕO FRCRCZARA 79.000.000,009 

s 3130 - SERVIÇOS DE TERCEIROS E ENCARGOS: 
— ) JAS1T — GOebinstesssaus e ...-. 80.9000.000,00 
— 2439 = GSab Iineteccsa s 0 S 13.000.000,009 
o 2132 — AdeainistraçÕõO:s .s s sssesuavre 6.0900.0900,09 

SUS — ONDPESS:. sZ TUA n o :m SDA 390 .0090 . .000,00 

. 3131 - Saúde-ccccccece. A nl aA & 140 .000 .000,00 
SD o BBc ee ee EA aa 15.000.000,00 

= DM S aa san t e SR a 25.000 .000,00 
— 3132 - TurismOoO--.-.. ses.e.......... 200 .900.000,089 
e SNS s ASD EDA AA a a a S d -.  5.000.000,00 

3132 — ApôilOscnccecce. v 7 mDS 40 .000 .000,00 
s 3132 - Poder Lecislativo.sl.s20200. 17.000.000,00 
—— A o en — 571,000. 000,00 

; 2
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41149 — OBRAS E INSTALAÇÕES: 

4119 — Saude.-.s.e-esense-- ó a A 109.090.000,08 

--------------- 19.000.000,00 ã 

LS 

4199 - EQGUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE = 
ã 

4120 E saúde ----
--- ....-

--...à--
...20-00

0-000'00
 

——————————————— 28 .,0900.099,909 

TOTAL GERAL DA SUPLEMENTAÇÃO. « « s ==...... .1.500.000.00
0,00 ; 

Parágrafo único - Do crédito de CRS 200.000.000,00 (du- " 

zentos milhoes de cruzeiros) do coódigo 2432 destina à Secretaria Mun i — "” 

cipal de Turismo,; Esporte e Certames; fica estabelecido que à SUA apli- 

cação será única € exclusiva nos festejos de comemoração do Aniversario 

de Emancipação Poliítico-Administrativa do Municipio e somente apoós O 

atendimento às informações solicitadas pelo Poder Legislativo. 
” 

ART. 30 - Esta Lei entrará em Qigor na data de Ssua PuU" | 

blicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO, EM t6ó DE OUTUBRO DE 1992 . -” 

O PIRES GUIMARÃES 

PREFEITO MUNICIPAL 
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